

[image: Brasão_Sapezal_MT]            ESTADO DE MATO GROSSO        

        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata n° 10/2026 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 9 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Comissão constituída pela Resolução n° 01/2025, para deliberar sobre as seguintes matérias: Projetos de Lei Executivo nºs 16 e 17/2026. Deu-se início aos trabalhos com a leitura e discussão do Projeto de Lei Executivo nº 16/2026, que dispõe sobre o programa de controle populacional ético e posse responsável de cães e gatos no município de Sapezal, institui o protocolo de captura, castração e devolução (CDD) mediante georeferenciamento e dá outras providências. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposta estabelece um marco regulatório moderno e humanitário para a gestão da fauna urbana, enfrentando a proliferação de animais abandonados como questão de bem–estar animal e de saúde pública, especialmente quanto a prevenção de zoonoses e acidentes. Após leitura e estudo do projeto em apreço a Comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os trâmites legais. Projeto de Lei Executivo nº 17/2026, Institui o “Selo Contador Amigo da Criança, do Adolescente e da Pessoa Idosa” no município de Sapezal, destinado ao reconhecimento de profissionais e escritórios de contabilidade que promovam a destinação de recursos aos fundos municipais, e dá outras providências. Relator: Vereador Eliston Guarda. A Comissão fez uma análise nas ações proposta e deliberou favorável a procedência da proposição, podendo seguir os trâmites legais. Projeto de Lei Legislativo nº 25/2026, Altera a Lei Municipal nº 1.698/2023 – Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Sapezal, estado de Mato Grosso, e dá outras providências. Autor: Mesa Diretora. Relator: Vereador Eliston Guarda. A proposição visa alterar e aprimorar a Lei Municipal nº 1.698/2026, que institui o PCCS dos Servidores da Câmara municipal de Sapezal. Após leitura e análise, a comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Projeto de Lei Legislativo nº 26/2026,  promove alteração na Lei Ordinária nº 1.601/2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placas em imóveis locados à administração pública, e dá outras providências. Após leitura e análise, a comissão opinou pela procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Nada mais havendo tratar o Presidente da Comissão Vereador Miguel Henrique da Silva, encerrou a reunião às 10:15m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final. 

Miguel Henrique da Silva – Presidente _____________________________

Eliston Guarda – Relator_________________________________________

Ailton Monteiro Dias – Membro__________________________________
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